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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
Rua Iguapeí, 83 – Fone/Fax: 0xx(55) 3279-1033/1101  ou  Ramal 216
Cep 98.140-000 


TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

Município de Quevedos - RS

Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de BRINQUEDOS INFANTIS DIVERSOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DEFINIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL, DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS DURANTE O EVENTO “NATAL NA PRAÇA”.
b. Da relação de Itens:

Os
bens objeto
da
aquisição pretendida
possuem
as
seguintes especificações:
	Item
	Especificação
	Imagem de referência 
	Quatidade
	Preço Unit. Máximo
	Preço Total

	1. 
	ANIMAL PELÚCIA CAPIVARA DE NO MÍNIMO 20CM
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	27
	23,61
	637,47

	2. 
	ANIMAL PELÚCIA OVELHA DE NO MÍNIMO 20CM
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	14
	24,17
	338,38

	3. 
	ANIMAL PELÚCIA URSO DE NO MÍNIMO 20CM
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	11
	24,56
	270,16

	4. 
	BABY MÓBILE COM 05 BICHINHOS
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	11
	19,80
	217,80

	5. 
	BINGO INFANTIL
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	14
	9,87
	138,18

	6. 
	BRINQUEDO PELÚCIA SORTIDO DE NO MÍNIMO 20 CM
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	9
	19,36
	174,24

	7. 
	CUBO EDUCA 14x14 COM 06 PEÇAS DE FORMAS GEOMÉTRICAS
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	21
	17,35
	364,35

	8. 
	DOMINÓ BICHINHOS COM 28 PEÇAS
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	24
	13,03
	312,72

	9. 
	EDUCA MONTESSORI - LETRAS, NÚMEROS, CORES, FORMAS E ANIMAIS CONTEM 1 BASE 10 TUBINHO 94 PECAS COM LETRAS NUMEROS E FORMAS DE EMPILHAR SUPER COLORIDOS E DIVERTIDOS

	[image: image9.png]



	13
	37,00
	481,00

	10. 
	EMBALAGEM PRESENTE 25X35 PCT COM 50 UN
	
	1
	28,13
	28,13

	11. 
	EMBALAGEM PRESENTE 30X45 PCT 50 UN
	
	1
	31,00
	31,00

	12. 
	EMBALAGEM PRESENTE 43X59 PCT 50UN
	
	1
	69,10
	69,10

	13. 
	EMBALAGEM PRESENTE 58X89 PCT 25 UN
	
	3
	84,40
	253,20

	14. 
	FORMAS GEOMÉTRICAS – 16 PEÇAS GRANDES EM E.V.A
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	13
	37,52
	487,76

	15. 
	JOGO DOMINAÇÃO - TABULEIRO COM MAPA DETALHADO DIVIDIDO EM REGIÕES E PEÇAS DE JOGO ESTRATÉGICAS. MEDIDAS: 38,5 X 24 X 5 CM.
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	19
	36,35
	690,65

	16. 
	KIT INFANTIL CHOCALHOS DIVERTIDOS COM TRÊS PEÇAS
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	11
	21,11
	232,21

	17. 
	KIT MINHA FAZENDA COM 08 BOIS, 08 CERCADOS E UM CENÁRIO


	[image: image13.png]




	64
	18,56
	1.187,84

	18. 
	LOUSA MAGICA 
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	10
	10,35
	103,50

	19. 
	MÁGICA 50 TRUQUES – ACOMPANHA MANUAL DE MÁGICAS
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	16
	42,90
	686,40

	20. 
	PEQUENO ENGENHEIRO – 150 PEÇAS
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	13
	53,95
	701,35

	21. 
	RELÓGIO EDUCATIVO – 1 BASE E DOZE FORMAS GEOMÉTRICAS
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	15
	28,40
	426,00

	22. 
	ROLETA OMOTCHA
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	26
	15,84
	411,84

	23. 
	TABLET MÁGIC 
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	7
	37,35
	261,45

	24. 
	URSO LOVE PELÚCIA DE NO MÍNIMO 20 CM
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	1
	26,43
	26,43

	
TOTAL
	R$ 8.531,16


Os objetos licitados deverão atender aos padrões técnicos de  qualidade do mercado, bem como atender as disposições da legislação em vigor.
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação é necessária para atender à demanda do evento “Natal na Praça”, que reúne anualmente grande número de crianças da comunidade. A Secretaria não possui estoque suficiente de brinquedos para distribuição, e tais itens são essenciais para promover atividades recreativas e garantir que todas as crianças participantes recebam um brinde adequado, contribuindo para o caráter social, cultural e festivo do evento.
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução consiste na aquisição de brinquedos variados, como pelúcias, jogos educativos, kits de montagem, brinquedos sensoriais e demais itens adequados para diferentes faixas etárias. Os brinquedos deverão ser novos, seguros, devidamente embalados e entregues dentro do prazo estabelecido, permitindo que a Secretaria realize a organização e distribuição dos materiais durante o evento.
A compra será realizada em quantitativo compatível com a estimativa de público infantil, garantindo distribuição igualitária e qualidade dos itens ofertados. A solução atende às diretrizes administrativas, ao orçamento disponível e aos objetivos do evento.
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

a. Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do inciso XIII, art. 6º da Lei n.º 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
4. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 O contrato terá vigência de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de assinatura, ou até a entrega integral de todos os materiais e atesto de recebimento pela fiscalização, o que ocorrer primeiro.

Em razão do caráter emergencial da contratação, não se prevê prorrogação do prazo. Eventual necessidade de continuidade dos serviços ou aquisição de novos materiais deverá ser objeto de nova contratação, respeitando as disposições legais pertinentes.

5. DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 

a. DO PRAZO O prazo de entrega dos produtos será de até 15 DIAS, a contar do 1º dia útil posterior a data da confirmação do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, da nota de empenho que será enviada por e-mail ou outro meio de contato que tenha sido previamente disponibilizado pela ADJUDICATÁRIA. 

b. DO LOCAL Os produtos deverão ser entregues na respectiva secretaria, conforme endereços abaixo: 

* Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, situados na Rua Iguapeí, nº 83, Bairro: Centro, Cep: 98140-000, Quevedos – RS. 

c. DO HORÁRIO 

Os produtos devem ser entregues em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no período compreendido entre: 8h00 às 12:00 e 13h30 às 17h.
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a. São obrigações da Contratante:

I) receber o(s) objeto(s) no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

II) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) objeto(s) recebido(s) provisoriamente com as especificações constantes no TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

III) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no(s) objeto(s) fornecido(s), para que seja(m) substituído(s), reparado(s) ou corrigido(s); 

IV) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

V) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto(s), no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

VI) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

I) efetuar a entrega do(s) objeto(s) em perfeitas condições, conforme especificações de prazo, horário e local de entrega constantes no Edital e seus anexos, acompanhados da respectiva nota fiscal, e preferencialmente, anexa a respectiva nota, cópia do empenho. 

II) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

III) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

IV) manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

V) indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto. 

VI) Os materiais deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso e deverão ser entregues prontos para o uso, devidamente protegidos e embalados contra danos de transporte e manuseio. 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO

a. No caso em tela não haverá a necessidade da realização de subcontratação. 
9. DA GARANTIA 

a. O prazo de garantia dos objetos deverá ser conforme garantia do fabricante, e serão contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

 b. A garantia será prestada com vistas a manter os materiais fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

c. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos produtos que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do objeto das dependências da Administração pelo Contratado. 

d. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

e. O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 

f. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

a. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado servidor de cada secretaria para acompanhar e fiscalizar a entrega dos objetos contratados, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

b. O servidor designado para acompanhar o recebimento do objeto contratado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

 c. O servidor designado para acompanhar o recebimento do objeto contratado informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

d. O servidor designado para acompanhar o recebimento do objeto contratado poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

e. O servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos objetos pela Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, será Marli Terezinha de Oliveira Marconato.

11. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES 

a. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las. 
12. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

a. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, no prazo de 15 (quinze) dias, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

b. A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

c. O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório, após a verificação da qualidade do serviço executado e consequente aceitação. 

d. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento do objeto licitado, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 
13. DO PAGAMENTO 

a. O pagamento será efetuado à vista conforme entregas, mediante a emissão da Nota Fiscal, análise e liberação do município de Quevedos para instrução e liquidação. O pagamento será efetuado em até 15 dias úteis após liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária que deve ser informada na proposta comercial, bem como, nota fiscal para pagamento, sendo as custas desta transação, se houver, a cargo da empresa credora. A nota fiscal deverá sempre ser emitida após a data do respectivo empenho. 
14. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO. 

A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, conforme previsto na legislação vigente para situações em que o valor estimado se enquadra nos limites legais. O processo seguirá os princípios da administração pública, observando impessoalidade, economicidade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa.
O critério de julgamento será o menor preço por item ou menor preço global, conforme definido pela Secretaria Municipal, assegurando que o fornecedor atenda integralmente às especificações técnicas, à qualidade exigida e aos prazos de entrega necessários para o evento.

15. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA.
a. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 

I) identificação do proponente (Razão Social/Nome, CNPJ/CPF, endereço, contatos e dados bancários). 

II) a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total por item e total geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução do objeto, indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia; número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

III) prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

IV) apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e condições do presente Termo de Referência. 

V) assinatura do responsável legal da empresa. 
16. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

a. Será exigida documentação de habilitação mínima necessária para comprovação da capacidade do licitante em executar o objeto, conforme edital e Lei 14.133/2023. 
17. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

a. O valor total estimado do objeto será de R$ 8.531,16 (oito mil e quinhentos e trinta e um reais e dezesseis centavos), conforme detalhado no item 1., b., deste Termo de Referência. 

b. Destaca-se que os valores, ora apresentados, foram obtidos através de consultas junto ao Banco de Preços e Site de venda autorizada dos produtos, sendo estas devidamente rubricadas e reconhecidas como verdadeiras, e representam o melhor resultado, seguindo assim, orientações dispostas na Lei nº 14.133/2021.
18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

a. Os recursos destinados à cobertura das despesas, decorrentes da presente contratação, encontram-se alocados no Orçamento da Secretaria de Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo.
Quevedos/RS, 26 novembro de 2025.
 Marli Terezinha de Oliveira Marconato
                            Jones Nogueira Bueno
Secretária de Educação, Cultura, Desporto e Turismo                                  Responsável pela elaboração.
                        Port. Mun. DP 19/2025                                                                           Matricula 1362
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